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ASSUNTO:- Projeto de Lei n?
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INICIATIVA:- Vereadores: Áureo Valdino - Elorisbelo Neves e

Astor Dilen dos Santos

HISTÓRICO:- Eleva para tÜ 250,00 (duzentos e cinqüenta .cruzeiros)
as pensSes concedidas pela extinta Caixa de Previdên
cia dos Servidores Públicos do Município de Caciioeiro
de Itapemirim, conforme Decreto-Lei n^ 823» de 9 de '
agôsto de 1946.

A U T UA Ç A O

Aos vinte e quatro dias do mês de agÔsto de mil novecen

tos e cinqüenta e um, aútúo os documentos que seguem.

Secretar/o drar Cantara
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Gaclioeiro de Itapemirim» 21 de outubro de 1951

Exmo. Sr.

Nello ?ola Borelli

DD. Prefeito Muaicipal
3' e s t a

í

Senho o prazer de passar ás Tosas mãos, para os devi
dos fins de sanção, o incluso projeto de lei 196, aprovado
em sessão ordinária realizada em 18 p. passado.

De aeôrdo com a Lei 65 de 50/12/947 (Organização Mu
nicipal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja por vds sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas saudaçSes '

■m

Blias Moysés^
Presidente da Gamara



PROJEITO DE LEI m 196

Árt. 1- - Eioam elevadas para Oi 250,00 (dluzentos e cinqüenta cruzei
ros) , as pensíSes concedidas pellp, extinta Gaixa de Previdên
cia dos Servidores Púlílicos do lè^unicípio de Gachoeiro de
Itapemirim, conforme Decreto-lei 823» de 9 de agôsto de

1946. '

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor em 19 de g^eiro de 1952^. revo^
gadas as disposigSes em contrário.

Sala das SessGes, 18 de outubro de 1951

N-

./

Elias Moysés^
Presidente da Gamara



PROJETO DE DEI RQ

Art. 12 - í^icam elevadas para CiS 250,00 (duzentos e cinqüenta cru
zeiros), as pensSes concedidas pela extinta Caixa de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Oa-
ciioeiro de Itapemirim, conforme Decreto-Lei n^ 823, de
9 de agôsto de 1946»

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor em 12 de janeiro de 1952i re
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sess

66^

, 2'^tMè ^'^sto de 1951

-  PTBreo Valdã

t

JUSTIPIGATIVA '

Existiu na Prefeitura uma Caixa de Previdência criada pelo
Decreto n2 543, de 16/8/38 e alterada pelo Decreto 759, de - -
23/10/42, cuja Caixa foi extinta em 9-8-946, conforme documento

A referida Caixa concedia duas pensões somente, uma de QS^
40,00 e outra de üS 30,00, que, com sua extinção o pagamento fi
cou sob a responsabilidade da Prefeitura.

Esta importância nos dias que correm e' irrisória, assim,
propondo que a mesma seja acrescida para OS 250,00, fixando, o
início de seu pagamento em janeiro de 1952, por falta de re
cursos para suplementaçao da verba»

Oonto oom a aprovação pelos ilustres colegas, para este
ato de inteija justiça.



DECEETO=LEI 823

EXTINGUE CAIXA.

O Prefeito Mmicipal de Oachoeiro de Itapemirim, na con-

formidade do disposto no art. 12 n^ I do Eecreto-Lei federal 1.202
de 8 de aUril de 1939» decreta;"

Árt. 15 - í^ica extinta a Caixa de Prévidênoia dos.Servi

dores PúPlicos do Município de Cachoeiro de Itapemirim, criada pe

lo Decreto nS 543, de 16/8/38 e alterada pelo Decreto 759 de - - -
23/10/42. ■ .

Art. 25- 0 patrimônio da Caixa será dividido em duas
partes iguais; ligia tocará ao Município, que continua incumUido do
pagamento das pensões até esta data concedidas} a outra será divi
dida entre os seividores que contriUuiram até 31 de dezembro de
1944, na proporção de suas contribuições»

Art. 35 - Este decreto-lei entra em vigòr na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 9 de %osto de 1946

a) José Portunato Ribeiro
PREPEIT O MUNICIPAl



lETISAO

dertifico em cumprimento ao despadao de fls.

e  :ao art. 63 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distribuidas cópias do presen

te projeto aos senhores vereadores.

Cach' ltapeniirini,...S...r/í^.se.tamhro de_ 193X.
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EEHISSA
de 19^.... faço remesea



4^
PARECER

Comissão de Justiça

Trata o projeto de lei sob 195, de aumentar

para.Cr$ .250,00 as pensões concedidas pela extinta Cai

xa de Previdência dos Seividores Públicos do Município.
Está o projeto.acompanhado de cópia de Dreceto

Lei gue extinguiu a Caixa e dispoz gue ficaria ao encar

go da Prefeitura, o pagamento das pensões já concedidas.

Somos pela aprovação do mesmo como está redigi

do, visto gue não fere nenhum dispositivo constitucio

nal.

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1951

\

cx

y. ̂ 0



Êi

_ ESTADO DO ESPIRITO.,SANTO

CACHOEIRO de ITAREtyiIRIM

CÂMARA MUNICIPAL

PARECER

Projeto de Lei 196

(Comissão de Finanças, Viação e Cbras Públicas)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Trata o Projeto 196 de aumentar, para (4 250,00 (duzentos e

cinqüenta cruzeiros), as pensSes concedidas pela extinta Caixa de

Previdência dos Servidores Públicos do Município.

■ Felicitamos, sinceramente, os seus aúâores e somos pela

^provação do mesmo, conforme está redigido.

Sala das Comissêes, 10 de outubro de 1951



Aprovado em . dísciissau

pQj-

Sala dcp sessões,. 19.ú7...
C^..2õS?
iRUERiCA Or .PRESiDEr-iTi:;)

/i' Sanpão

SaIa ãc^sessões-jl.-ljl7...-/19^1...
{ f?yãSlCA ÍÍQ PKSSiDSMTí? }
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Oach-osiro de Itapsiriiríiüs 21 de outubro de 1951

Esmo» Sr»

Ilello Yola Borelli

BD» Prefeito Mmicipal

H e s t a

'lenho o praaer do pasear âe vooas mãos, para os devi

dos fins de sanção» o incluso projeto de lei n"2 196» aprovado

em sessão ordinária realisada eia 10 p» passado»

Be acôrdo com a lei 65 d© 50/12/S4-7 (Organização Mu

nicipal) é de dez (10) dias o praíío para que o referido projeto

de lei seja por v<5s sancionado»

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Âteneiosag saudaçtJes

Elias Moyaés,,.
Presidente da Gamara
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PHOJfíSO DE DEI HQ 196

Art. 12 - Picam elevadas para üS 250,00 (dusentoa e cinqüenta cruzei

ros) , as pensões concedidas pela extinta Caixa de Previdên

cia dos Servidores PáDlieos do Município de Oaclioeiro de

Itaperairim, conforme Decreto-lei n2 823» de 9 de agôsto de

1946.

Art. 25 - Esta Dei entrará em vigor em 15 de janeiro de 1952, revo

gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de outuDro de 1951

m

Elias Moyaés^
Presidente da O amara
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